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Acrescenta a alfnea g ao inciso IV do 
.

art. 1.O da Lei n.O 4.579, de 2006, que
estabelece o Plano de Auxilios e
Subvertçöes para o exercîcio de
200T.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. ,Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci

ono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Acrescenta a alinea g ao inciso IV do art
. 1,O da Lei n.0 4.579, de12 de dezembro de 2006

, que estabelece o Plano de Auxflios e Subvenç:es para o
exercçcio de 2007:
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g) EFICA R$ 50
.000,00''(NR)

Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente leicorrerâo à 
conta da dotaçlo orçamentâria n

.909.08.13.392.3921.1918.3.3.50.43.00.00.00.00-506, no valc'r de R$ 50.000,00 (cinqöenta (miI reais)
. 

)
O Esta Iei entra em vigor na da1 de sua publicaçâo

. lAd. 3.
. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 30 dejulho de 2007.
: REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:' 
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